LEI Nº 592, DE 17/12/75

Dispõe sobre o perdão de multas, incidentes sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a perdoar as multas incidentes sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

Parágrafo Único – O perdão de que trata este artigo, será concedido aos contribuintes que liquidarem seus débitos, sem parcelamento, até o dia 31 de dezembro de 1975.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

